
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

MocAo DE APLAUSO N2  157/2019 

F #N 
A Câmara Municipal de Itapevi, por rneio da' V ea or dié subsL 

creve este documento, aprovam Moção de Aplauso a Jge-Itnando RI-
beiro Bertola, pelos relevantes serviços prestadoaomuiIpio no Ve-
lório Municipal de Itapevi. 	 U) 

o 3 JUN. 219 

JUS TIFI CA TI VA: 

Ha alguns anos, o termo "atendimento humanizado" tern garihado 
força em diversos setores da sociedade. Isso não é por acaso, afinal, nm-
guém deseja ser tratado apenas como mais urn que vai usar urn equipa-
mento püblico. 

Em relação a areas mais "sensIveis", que lidam diariarnente corn a 
dor e corn a perda, como nos casos da saide e tambérn no setor dos veló-
rios e cemitérios, esse tipo de atendimento é ainda mais importante. 

Colocar-se no lugar do próxirno para compreender o seu sofri-
mento e a sua perda são atitudes que ajudam a oferecer urn servico aco-
ihedor e, cons equentemente, a tornar esse momento menos complicado. 

E e exatarnente assirn, corn comprometimento e carinho que ( ... ) 
funcionário do Velório Municipal de Itapevi realiza seu serviço, desde o 
inIcio na primeira ligação, ate o ültirno instante, o pior deles, o fecha-
mento do esquife. 

Jorge Fernando Ribeiro Bertola, nascido em 05/06/1981, é filho 
de Benedito Pedro Bertola e Sonia Maria Ribeiro Bertola, é solteiro, e tern 
urn filho, Lorenzo Resende Ribeiro Bertola. Mora ha 38 anos em Itapevi, 
e ha 7 anos presta relevantes serviços a população no velório municipal 
de Itapevi. 

Sala de sessöes Bemvindo Moreira Nery, 03 de junho de 2019. 

4/t-t-  n-~  z-e 
Marl 
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